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ANEXO II – TERMO DE CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 90015/2024 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº CRT........./2024, 
RELATIVO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR E CIRÚRGICA, 
COM OPÇÃO DE REEMBOLSO ATRELADO À LIVRE 
ESCOLHA DE PROFISSIONAIS E PRESTADORES DE 
SERVIÇOS,  POR MEIO DE SEGURO SAÚDE, COM 
ABRANGÊNCIA NACIONAL, AOS FUNCIONÁRIOS DO 
CRF-SPQUE ENTRE SI FIRMAM O CONSELHO 
REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
E A EMPRESA ..................................................................... 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO (CRF–SP), autarquia instituída pela Lei 
Federal nº 3.820, de 11 de novembro de 1960, inscrita no CNPJ sob o nº 60.975.075/0001–10, com sede na Rua 
Capote Valente, 487, Jardim América, São Paulo/SP, CEP 05.409–001, neste ato representado por seu Presidente, 
Dr. Marcelo Polacow Bisson e por sua Diretora Tesoureira, Dra. Danyelle Cristine Marini, nomeados conforme 
Deliberação nº 017/2023 de 14/12/2023, publicada no DOU de 15/12/2023, edição 238, seção 2, página 62, 
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa .......... [razão social] .........., 
inscrita no CNPJ sob o nº .........., com sede na .......... [endereço completo] .........., neste ato representada por seu 
(sua) .........., Sr.(a) .........., conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,  adiante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 082/2024, e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90015/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa seguradora, com registro na ANS – 
Agência Nacional de Saúde Suplementar, para prestação de serviços de assistência médica, hospitalar 
e cirúrgica, com opção de reembolso atrelado à livre escolha de profissionais e prestadores de serviços,  
por meio de seguro saúde, com abrangência nacional, aos funcionários do Conselho Regional de 
Farmácia do Estado de São Paulo – CRF–SP e seus dependentes, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
 

1.2. Objeto da contratação: 
 
A SER PREENCHIDO CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
2.1.  A SER PREENCHIDO CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.1.  A SER PREENCHIDO CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

4.1. A SER PREENCHIDO CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

5.1. É expressamente vedada a subcontratação total do objeto deste contrato, sob pena de rescisão 
contratual.  
 

5.2. Será permitida a subcontratação parcial, mediante autorização prévia do Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessária para a execução do 
objeto.  
 

5.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo–lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, manter documentos relacionados à contratação disponíveis, bem como responder 
perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 
da subcontratação.  

 
CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
6.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1. Não obstante o Contratado seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

CRF–SP é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, por funcionário 
indicado, podendo para isso: 
 
7.1.1. Acompanhar os serviços que serão executados pelo Contratado, em qualquer de suas fases, 

sem prévia comunicação. 
 

7.1.2. Promover as diligências necessárias de forma a acompanhar a execução do contrato; 
 

7.1.3. Tomar a decisão final em todos e quaisquer assuntos relativos ao objeto contratado, levando–
se em conta a experiência, opiniões e sugestões do Contratado; 

 
7.1.4. Observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a compatibilidade com 

as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
contratação. 

 
7.2. É assegurada ao Contratante a faculdade de exigir, a qualquer tempo, do Contratado, documentação 

que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, 
fiscais e comerciais decorrentes da execução deste contrato.   
 

7.3. A fiscalização e acompanhamento dos serviços prestados pelo Contratado serão feitos pelo 
Departamento de Gestão de Pessoas, que reclamará junto ao representante ou preposto indicado a 
regularização das eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, comunicando à autoridade 
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superior aquelas que ultrapassarem a sua competência, tudo sem prejuízo das penalidades que se 
mostrarem cabíveis. 
 

7.4. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
7.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

7.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei 
nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 
CLÁUSULA OITAVA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação estão consignados no orçamento para o exercício 

2024 e correrão à conta de 6.2.2.1.1.01.04.01.003 – Elemento de despesa: Plano de Saúde, Serviços 

Hospitalares e Farmacêuticos. 

8.2. Sempre que a vigência do contrato ultrapassar a vigência dos respectivos créditos orçamentários, será 
providenciada dotação orçamentária própria para cobertura do período subsequente. 

 
CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
9.1. O presente contrato de prestação de serviços por tempo determinado terá vigência pelo período de 12 

meses, com início em 18 de novembro de 2024 e término em 17 de novembro de 2025, prorrogável por 
até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
9.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

 
9.1.2. A contagem do prazo de vigência terá como termo inicial a data determinada pela 

administração em sua minuta, e encerrará no dia anterior à data inicial do ano seguinte. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – PREÇO E PAGAMENTO 
 

10.1. Os valores contratuais se darão conforme a seguir disposto:  
 

PLANO DE CATEGORIA BÁSICA 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO 
VALOR UNITÁRIO  

(1 VIDA) 
VALOR MENSAL 

(467 VIDAS) 

01 
12 

Meses 
Plano / Produto: .............................. R$ ....,... R$ ....,... 

VALOR TOTAL ANUAL [12 (DOZE) MESES] R$ ....,... 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art120
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art121
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art121
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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PLANOS DE CATEGORIA SUPERIORES 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO (1 VIDA) 

01 
Descrição do objeto 
Plano / Produto Ofertado: ................................................... 

R$ ....,... 

02 
Descrição do objeto 
Plano / Produto Ofertado: ................................................... 

R$ ....,... 

 
10.2. O pagamento será realizado após a completa execução dos serviços e/ou entrega dos itens, no prazo 

máximo de até 21 (vinte e um) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal ou documento de 
cobrança equivalente, creditada em conta bancária da Contratada, mediante atesto do departamento 
gestor do contrato. 
 
10.2.1. Caso seja devolvida por qualquer irregularidade quanto ao atesto ou documental/fiscal novo 

prazo de 21 (vinte e um) dias será contado a partir de sua reapresentação, sem qualquer ônus 
para o Contratante, independentemente da data de vencimento. 
 

10.3. A nota fiscal poderá ser substituída por fatura ou documento equivalente, observada a legislação 
aplicável.  
 

10.4. No campo para descrição na nota fiscal o Contratado deverá informar os dados bancário para depósito, 
fazendo constar o banco, número da agência e conta corrente ou poupança, caso o Contratada opte por 
esta forma de pagamento. 

 
10.4.1. Em caso de pagamento via boleto, a empresa deverá observar as retenções previstas nos 

subitens abaixo. 
 

10.5. Para emissão da nota fiscal, o Contratado deverá observar a legislação fiscal vigente e suas alterações 
subsequentes, especialmente a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, e suas alterações, que 
dispõe sobre a retenção de tributos e contribuições nos pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas 
que menciona a outras pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e serviços, devendo fazer constar 
no campo próprio da nota fiscal os percentuais de descontos e retenções. 

 
10.5.1. Caso a empresa seja optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação às suas 
receitas próprias, deverão, juntamente com a nota fiscal para pagamento, apresentar 
devidamente preenchido o Anexo IV da instrução Normativa a que se refere o item anterior. 

 
10.6. Além do disposto acima, o Contratado também deverá observar a Lei Complementar nº 116/2003, 

relativa ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), bem como observar os regulamentos 
do município correspondente no qual a empresa é prestadora de serviços, bem como no município do 
estabelecimento tomador dos serviços (ou seja, do município da unidade contratante) para que as notas 
fiscais sejam devidamente escrituradas e o recolhimento ocorra em conformidade às disposições legais, 
considerando o prazo constante do item 10.2, devendo o mesmo considerar também o vencimento do 
recolhimento do referido imposto e fazer o percentual correspondente constar do campo próprio da nota 
fiscal. 

 
10.6.1. No caso de prestação de serviços, sujeitos à retenção de ISS, a nota fiscal que não for 

entregue ao Contratante dentro do próprio mês da prestação, deve ser entregue até o 1º 
(primeiro) dia útil do mês subsequente, sob pena de arcar com os ônus decorrentes, conforme 
disposto no subitem abaixo. 
 

10.6.2. Caso o Contratado não observe o prazo para recolhimento do ISS e o término da contagem 
do prazo disposto no subitem acima ultrapasse o prazo para recolhimento do mesmo, o valor 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200&visao=anotado
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp116.htm
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de possíveis penalidades, multas e afins, serão abatidos do valor líquido a ser pago à 
empresa, não sendo o Contratante onerado com tais custos de forma alguma. 

 
10.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on–line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
 
10.7.1. A Administração deverá analisar a documentação descrita no item 10.7 a fim de: a) verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
10.7.2. Constatando–se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 
de 2018. 

 
10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar–se–á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
 

10.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser entregue no Departamento de Licitações 
e Contratos do CRF–SP, localizado na Rua Capote Valente, 487, 3º andar, Jardim América, CEP: 
05.409–001, São Paulo / SP, nos dias úteis, no horário das 08h30 horas às 17h30, impreterivelmente, 
podendo ser recusado a entrega caso não seja cumprido o horário determinado. 

 
10.9.1. No caso da emissão e do envio de nota fiscal eletrônica, deverão ser utilizados os seguintes 

endereços eletrônicos do Departamento de Gestão de Pessoas: gp@crfsp.org.br, 
adenilson@crfsp.org.br e silvana.crepaldi@crfsp.org.br 
 

10.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) / 365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
10.11. O Contratante efetuará o pagamento o objeto contratado somente ao Contratado, vedada sua 

negociação com terceiros. 
 

10.12. Caso ocorra, serão abatidos do valor da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devido ao 
Contratado, os custos com deslocamentos, hospedagens e afins, de advogado e preposto do Contratante 
para defesa em ações trabalhistas diversas, propostas por funcionários do Contratado. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
mailto:gp@crfsp.org.br
mailto:adenilson@crfsp.org.br
mailto:silvana.crepaldi@crfsp.org.br
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10.12.1. Somente não será aplicada à Contratada a providência descrita no subitem acima caso 
elabore a respectiva defesa ou medida judicial cabível, mediante substabelecimento, 
submetendo–a obrigatoriamente ao crivo do Contratante. 

 
10.13. O CRF–SP é considerado consumidor final e, portanto, deverá a Contratada obedecer ao fixado no artigo. 

155, § 2º, inciso VII, da Constituição Federal do Brasil. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DO CONTRATO 
 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data contado do orçamento estimado, 
datado de 01/08/2024. 
 

11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPC/FIPE – Saúde, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. 

 
11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 
11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
11.9. Caso a sinistralidade anual seja superior a 70%, o valor pactuado poderá ser revisto, com vistas à 

manutenção do equilíbrio contratual, na forma do artigo 124, inciso II, da alínea “d”, da Lei 14.133/2021, 
e observados o item 11.9 e os seus subitens.  
 
11.9.1. Considerar–se–á a seguinte fórmula para cálculo da sinistralidade verificada no período, 

devendo a Contratada comprovar os custos individuais de cada grupo de despesas: 
 

SA = (S1 + S2 + S3 + S4) ÷ R 

 
Na fórmula acima, SA representa a Sinistralidade Anual; S1 representa as despesas 
assistenciais (honorários médicos + diagnósticos + terapêuticos); S2 representa as despesas 
hospitalares (taxas + diárias); S3 representa as despesas com materiais, medicamentos, 
órteses e próteses; S4 representa as despesas com reembolsos e R representa a receita da 
Contratada (valor total recebimento no período).  

 
11.9.2. O índice aplicável para o reequilíbrio do contrato será obtido a partir da seguinte fórmula, em 

que: IR representa o índice de reequilíbrio e SA representa a sinistralidade anual. 
 

IR = (SA/0,7) –1 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE CONTRATAÇÃO 
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12.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no edital, contrato 
ou instrumento equivalente, que deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
assinatura do contrato ou aceite do instrumento equivalente 
 

12.1. Caberá a Contratada optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
 

12.1.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA 
 
12.1.1.1. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, conforme 

dados bancários a seguir descrito: 
 

Favorecido: Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo – CRF–SP 
CNPJ: 60.975.075/0001–10 
001 – Banco do Brasil S/A 
Agência nº 1897–X – Conta Corrente nº 300.671–9 

 
12.1.1.1.1. Uma vez realizada a transação, deverá ser enviado o respectivo 

comprovante para o endereço eletrônico licitacoes@crfsp.org.br. 
 
12.1.1.2. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

 
12.1.2. SEGURO–GARANTIA, contendo:  

 
12.1.2.1. Apólice em que o Contratante deverá ser indicado como beneficiário; 

 
12.1.2.2. Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 

acrescido de 3 (três) meses, devendo ser tempestivamente renovado se estendida 
ou prorrogada essa vigência; 
 

12.1.2.3. Cláusula que assegure o pagamento, independente de interpelação judicial, caso 
a Contratada não cumpra as obrigações decorrentes da execução do contrato. 

 
12.1.3. FIANÇA BANCÁRIA, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil, contendo: 
 
12.1.3.1. Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 

acrescido de 03 (três) meses, devendo ser tempestivamente renovada se 
estendida ou prorrogada a vigência do contrato; 
 

12.1.3.2. Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento 
ao CRF–SP, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 
cumpra as obrigações decorrentes da execução do contrato; 
 

12.1.3.3. Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos 
artigos 827 e 838 do Código Civil. 

 
12.1.4. TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total; 

 
12.2. Caso a garantia oferecida pela Contratada evidencie qualquer impropriedade ou incorreção em seu teor 

ou origem, ou se for utilizada no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a indenização de 
terceiros, a Contratante poderá, a qualquer tempo, exigir sua regularização ou substituição no prazo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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máximo e improrrogável de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da referida notificação. 
 

12.3. A falta de atendimento à convocação para regularização ou substituição da garantia na forma e prazo 
especificados no subitem anterior sujeitará a Contratada às seguintes consequências:  

 
a) retenção dos pagamentos que lhe sejam devidos, para recomposição da garantia, na 

modalidade caução em dinheiro; ou 
 

b) caracterização de inexecução contratual, ensejando a consequente aplicação das penalidades 
previstas neste Edital e, ainda, a extinção do contrato com fundamento no artigo 137 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
12.4. Caberá à Administração decidir motivadamente entre a retenção de pagamentos para recomposição da 

garantia ou a caracterização da inexecução contratual.  
 
12.5. A Contratante poderá utilizar a garantia, a qualquer momento, para se ressarcir das despesas 

decorrentes de quaisquer obrigações inadimplidas da Contratada. 
 

12.5.1. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 
12.5.1.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  
 

12.5.1.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato; 

 
12.5.1.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e  

 
12.5.1.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 
 

12.6. A modalidade seguro–garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior, observada a legislação que rege a matéria.  

 
12.7. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
 

12.8. Será permitida a substituição da apólice de seguro–garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto. 

 
12.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
 

12.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga–se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data em que for notificada. 

 
12.10.1. Em caso da não reposição da garantia pela Contratada, fica autorizada ao Contratante reter 

os pagamentos devidos até o cumprimento do subitem acima. 
 

12.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 

12.11.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
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12.11.2. Caso se trate da modalidade seguro–garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 
662, de 11 de abril de 2022. 

 
12.12. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução do contrato e, quando 

em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 

12.13. Extinguir–se–á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
 

12.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.  
 

12.15. A Contratada autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 
no Contrato. 
 

12.16. A devolução da garantia não isenta a Contratada das responsabilidades previstas no artigo 618 do 
Código Civil Brasileiro. 

 
12.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no 

Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 
 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

g) Comportar–se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 

iv. Multa: 
 

1. Moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 

2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução parcial do objeto. 

 
3. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto.  
 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
13.5. A aplicação das sanções realizar–se–á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando–se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

b) As peculiaridades do caso concreto; 
 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
13.12. A aplicação das sanções previstas neste edital realizar–se–á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando–se o procedimento previsto na Portaria CRF–

SP nº 03, de 2024. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 
14.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 
14.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 

 
14.1.3. Caso a notificação da não–continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

 
14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
14.2.1. Nesta hipótese, aplicam–se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.crfsp.org.br/legisla%C3%A7%C3%A3o/crf-sp/portarias.html?layout=edit&id=12703
https://www.crfsp.org.br/legisla%C3%A7%C3%A3o/crf-sp/portarias.html?layout=edit&id=12703
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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14.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
14.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

14.3.3. Indenizações e multas. 
 

14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico–
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger–se–ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), na forma do art. 125 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ORIENTAÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

 
17.1. Na execução do presente contrato é vedado ao Contratante e a Contratada e/ou a empregado seu, e/ou 

a preposto seu, e/ou a gestor, e/ou fiscal seu: 
 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a 
quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

 
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
 
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

 
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico–financeiro do presente contrato; ou 
 
e) De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou 

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 
(conforme alterada), do Decreto nº 8.420/2015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos 
aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

 
17.2. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 
18.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012, observando as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, 
de 2018). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

 
18.2. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de São Paulo para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, por meio eletrônico, juntamente com as 
testemunhas presentes ao ato. 
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